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OFÍCIO Nº 88/2025 GAB/SEMUSIP                   Ipixuna do Pará (PA), 21 de novembro de 2025 
 
De: Secretaria Municipal de Saúde     
Para: Departamento de Licitações e Contratos 

 
Solicitamos procedimento administrativo a fim de que seja realizada a supressão dos 

itens e a prorrogação por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2026, o 
Contrato de Prestação de Serviços nº 20240043, originado do Processo nº 067/2022-PE/SRP, 
cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E FLUVIAIS, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A supressão decorre da redução da demanda pelos serviços inicialmente contratados e 
da reorganização interna da rede municipal de saúde. Diante disso, a manutenção integral dos 
quantitativos contratados não se mostra mais compatível com a necessidade atual, sendo 
recomendável a supressão parcial do contrato. 

ITEM QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Veículo tipo leve 1.0 384 R$ 4.950,00 R$ 1.900.800,00 
Barcos p/ transporte de passageiros 
capacidade 8 lugares 

72 R$ 3.000,00 R$ 216.000,00 

Motocicleta 160 cilindradas 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 
Van capacidade 12 lugares 12 R$ 11.500,00 R$ 138.000,00 
Ônibus capacidade 46 lugares 12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 
Veículo tipo ambulância 12 R$ 7.300,00 R$ 87.600,00 

TOTAL R$ 2.596.800,00 
 
A prorrogação se faz necessária pois esta secretaria não dispõe de uma frota de veículos 

para locomoção de profissionais de saúde e para a locomoção de pacientes em tratamento de 
patologias em geral.  

Ressalta-se que a empresa contratada ACL SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA está 
atendendo de forma satisfatória às demandas desta secretaria, bem como às cláusulas 
contratuais estabelecidas. 

Considerando, ainda, que os valores unitários dos itens do contrato permanecem 
economicamente vantajosos para a Administração, haja vista que a Contratada manifestou 
interesse na prorrogação sem alteração dos valores contemplados. 

Diante do exposto, encaminha-se o presente ofício com os anexos para instrução de 
procedimento administrativo, visando o aditivo de supressão e prorrogação contratual. 

Atenciosamente, 
 
 

José Maria Amaral Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 05/2025  GP 
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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que as despesas com a prorrogação de vigência até 31 de 
dezembro de 2026 do contrato nº 20240043, que consiste na LOCAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES E FLUVIAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA DO PARÁ, originado do processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022-PE/SRP, possui previsão orçamentária e financeira para o ano de 
2026. 

 

Ipixuna do Pará/PA, 21 de novembro de 2025. 
 

 

 

José Maria Amaral Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 05/2025  GP 
 

 

 
















		2026-01-14T19:00:04-0300
	JOSE MARIA AMARAL SANTOS:29506000263




